
I

cÂunnn MUNtctpAL DE sÃo sEBAsnÃo on BELA vtsrA

coMtssAo DE coNsTtruçÂo. JUST|CA. LEctsLAÇÂo E FTNANÇAS

PROJETO DE LEICOilPLEMENTAR NO 02 DE 30 DE JANEIRO DE2O26

ALTERA JORNADA DE TRABALHO DE MONITOR DA REDE
EScOIáR MUNIcIPAL E DA oUTRAS pnovloÊNcIAs.

AUTORIA: Prefeito Àrfunicipalde São Sebasüão da Bela Vista - MG

Nomdo relator-Ver. João Carlos de Olivdra

Sah das sessões, 23 de de 2026

Vereador

PARECER

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito Municipal que tem como objeüvo alterar a jornada

de trabalho do cargo de Monitor da Rede Escolar Municipal para 40 (quarenta) horas semanais, fxando o vencimento em

R$ 2,250,00 para a nova jomada, bem como assêgurando aos servidores atualmente concursados a possibilidade de opçâo

pela manutenção da jomada anterior, sendo que não poderâo retroagir a partir da decbão feita.

Sob o aspecto da constifucionalidade, verifica-se que a matéria se insere na competência legislativa do Município,

nos termos do art. 30, inciso l, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, por tratar de organização

administrativa e regime jurÍdico de servidores publicos municipais.

A iniciativa é legitima, uma vez que a proposição versa sobre alteração de jornada e Íixação de vencimentos de

cargo integrante da estrufura do Poder Executivo, matéria de iniciaüva privativa do Prefeito Municipal, conforme

entendimento consolidado da iurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Quanto à juridicidade, não se constata afronta a dispositivos constitucionais ou legais. O projeto preserva a

situação dos servidores já investidos no caÍgo, assegurando-lhes o direito de opçâo pela jornada afual, inexlsündo violação

a direito adquirido. A alteração proposta encontra-se acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e declaraçâo de

compaübilidade com a LDO e o PPA, em observância à LeiComplementar n'10112000.

Diante do exposto, esta Comissâo opina pela constitucionalidade, legalidade e regular tramit4âo do Projeto de Lei

Complementar no 0212026, não havendo impedimentos ao seu prosseguimento.

Sala das sessões, 23 de fevereiro de 2026
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